
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão de Seleção do Programa de Bolsas de Estudo junto ao Centro de Ensino Unificado
do Distrito Federal-UDF

EDITAL N. 7, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

SELEÇÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, JUNTO AO CENTRO
DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL (UDF), consoante a Portaria n. 178, de 14 de maio de 2020,
do Secretário de Estado de Economia, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) n. 91, de 15
de maio de 2020, TORNA PÚBLICO a presente CHAMAMENTO aos candidatos da classificados no processo
sele�vo des�nado à concessão de bolsas de estudo ao servidor �tular de cargo efe�vo e ao empregado
público ocupante de emprego permanente na Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, e à
sociedade civil, assim compreendidos os alunos egressos da rede pública de ensino do Distrito Federal
(DF),  com  comprovada  hipossuficiência  de  renda,  a  manifestar  interesse  às  vagas  remanescentes,

referente ao 1o semestre de 2022, junto ao Centro de Ensino Unificado do Distrito Federal (UDF), assim
definidas.

1. Vagas remanescentes do processo sele�vo do 1º semestre de 2022, não ocupadas:

Curso Matu�no Noturno 

Gestão Comercial (Tecnólogo) 3 2

Gestao de Recursos Humanos (Tecnólogo) 1

Gestão Financeira (Tecnólogo) 1

Gestão Processos Gerenciais (Tecnólogo) 1 2

Jornalismo (Bacharelado) 1

Publicidade e Propaganda (Bacharelado) 1

Radiologia (Tecnólogo) 1

Total por curso/turno 8 5

TOTAL GERAL 13

2. Serão classificados pela média do ENEM 2020 os candidatos da sociedade civil e pelo Total de Pontos os
candidatos servidores e empregados públicos, que não foram contemplados com as primeiras e segundas
opções de curso nos Editais 2, 5 e 6/2022, que manifestarem, no prazo de 48 horas, o interesse em se
candidatar pelas vaga remanescentes, por meio do e-mail cbudf.egov@economia.df.gov.br.

3. As vagas serão des�nadas, prioritariamente, aos candidatos da sociedade civil, nos termos gerais do
Programa, estabelecidos na Portaria em epígrafe.

4. Não serão aceitas novas inscrições.
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6. O candidato poderá manifestar interesse por até 2 opções de curso, claramente expostos no e-mail de
candidatura à vaga.

5. Con�nuam valendo as regras gerais do certame, estabelecidas no Edital n. 1/2021.

RAQUEL ABEN-ATHAR DE SOUSA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL ABEN ATHAR DE SOUSA - Matr.0173719-8,
Presidente da Comissão, em 16/02/2022, às 11:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 80224616 código CRC= 65F2D12D.
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